PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANA
Poder Executivo

CONTRATO N° 240/2024
INEXIGIBILIDADE N° 91/2024
PROTOCOLO N° 584420/2024

CONTRATO DE AQUISIGAO QUE ENTRE
PUBLICADO Si FIRMAM DE UM LADO O MUNICIPIO DE

_ 2033 TELEMACO BORBA, ESTADO DO
Edicdo n°: WﬂngANA E DE OUTRO LADO A
pata: 24 10% 7 e LEd {1 RESA EDUARDO CIRIACO
Boletin Oficial de Maniie Aoy s parba-pr  L|.FERNANDES,  GONFORME  AS
CLAWULAS ABAIXO: .

direito publico mterno : gnscnto no. Q‘}PJ/MF 76.170. 24@00(?1 -04 com sgdg a Praga Doutor Horécio Klabin
37, nesta cndadq 'r@{@maco Borba, !§stacb dof Parané,., eﬁte ato” represer;tad or seu Prefeito

i per!ador do Reg|stro de Identldade £|V|l 566.5 SSP PR e do
CPF/MF n. o 652 2 esidente e domth}ado nesta C|dade de TelémaegffBorb%. &“ﬁado do Parana;

CONTRATADA: E

com sede no Parg
representado

o presente COI
Decretos Mui
de Contrato,
enunciadas

ARD@ CIRIACO FERNANDES, pessoa fisica; mscf'ga ) CPF ni2004.723.479-26,
g Zona Rural, na cidade de Telémaco Borba, estz ‘
entante IegaF EDUARBO clRlAqo FERNAN

imento ' ao prbgrama Feira
Cla eseus- Anexos b

CODIGO |-« . B 7 ! R e s ¥ pﬁ;sco TOTAL
IPM : : -

Abobrinh

21404 | . R$ 1.168,58
intacta e

5989 Kg | R$370 | R$3.01550
Beterraba extra in n;!tu

5909 . . UN | R$ 2,30 R$ 1.725,00
desenvolvido e unifo ‘
Mandioca- aipim de primeira, in.

21499 . 538 Kg | R$ 2,64 R$ 1.420,32
aroma, sabor e cor proprios da espécie. y
Tomate tipo salada extra graudo, cas’ca Ilsa m oipa intecta e firme,

28249 4 . QQ @ 682 Kg | R$ 4,80 R$ 3.273,60
tamanho desenvolvido e uniforme. ;‘ i |

TOTAL R$ 10.603,00

1.3. Vinculam esta contratacéo, independentemente de transcricéo:
1.3.1. O Termo de Referéncia;
1.3.2. Processo licitatério;
1.3.3. A Proposta do contratado;

&



PREFEITURA DO MUNICIFIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANA
Poder Executivo

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratagéo é de 01 (um) més, contados da assinatura do
contrato, podendc ser prorrogado, forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogagédo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condigdes e 0s pragos permanecem vantajosos para a Administragéo, permitida a
negociagéo com o contratado ¥ :

P

J 5 « bl o L ’ *»m
"CLAUSULA FERCEIRA—< MQUELOS DE%““FQRNEQIMENTO E GESTAO
CONTRATUAIS = .« = f o N O

C 5 im,w

+.3:1: O fiscal de‘tontrato poderé éonvaear repi'eseﬁfante daémpresggpara adogao de
providéncias qué devam ser cum s de imediato * o L
2. Apos a assinatura do contrato ou mstrument’o équmte 0

tor do contrato
podera convocar. o representénté da empresa contratada para reuni&o inicial para apr s@magéo do plano
de fiscalizagao, qué contera informagées acerca das obrigacées cont s, dos | “mecanismos de
fiscalizagao, das estrateglas“‘para execugdodo objeto, do plano complementa exet‘“u%o dé contratada
quando houver, da meétodo ge afericdo dos resultados e das sangdes aplicav
3.3 Aexecugao do contrato devera ser acompanhada e fi
contrato, ou pelos ?espe,ctlv%s substltutos(Lel n° 14, 133 de 2021 art. 117 ca
n°. 29203 e 29216<’ ambos de 2023). |
3.4. O fiscal técnico do contrato aoompar;ha;a a exegi;géo
cumpridas e h@*coadééés estabelecidas no contrato e neste ter referé
os melhcnes resultados para a ministracao mummpal o ey
. . . 35 O fiscal técnico do contrato anotara. no histé
todas as ocorréncias relaciol ougE0. do objeto, com a descrigéo d
regularizacéo das faltas o cbservaéos bonforme prewsto no
14.133, de 2021 ’

Cail

olt , pa QQue sejam
r‘ﬁodo %%egurar

3 6. !de t
emitira notrﬁcagﬁes para a

% BT Ol
situacdo que demandar dacls {
as medidas necessarias e sanea

Iz ujexat;dao ou: lrregularid‘ade‘
- execugéo do objeto, determinand@p

aprazadas, o fiscal técnico &oconfr’a@p to imec éﬁ '

3.9, O fiscal técnico or'do contrato, em tempo habil, a
previsao de término daWéaeua do con . ' '(wéta? a renovag:éo tempestiva,
a prorrogagéao contratual oua reahzaq:ao de nov acao, conforme o c&éo

3.10. O fiscal agmmlstratlvo do contrato, quando. designado, ou o gestor do contrato,
verificara a manutencédo das condigdes de habllltag:éo da contratada, acompanhara o empenho, o
pagamento, as garantias, as gfosasfe a fo ‘e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatérl@sf@ -

3.11. Caso ocorram descu obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato, se designado, atuara tempestlvamente na scluc‘é“o do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

3.12. O gestor do contrato coorderrafé a atualizagao do processo de acompanhamento
e fiscalizagéo do contrato contendo todos os reg|stros formais da execugao no histérico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da autorizagao de fornecimento, nota de empenho ou contrato, conforme o caso,
do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas
a verificacdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Administragdo municipal.
[
o

i
P g
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3.13. O fiscal administrativo, se designado, ou o gestor do contrato acompanhara a
manutengéo das condigdes de habilitagdo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento,
e anotaréa os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagéo e do pagamento da despesa.

3.14. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucédo do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

3.15. O gestor do contrato emitirA documento comprobatério da avaliagdo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for ¢ caso, quanto ao cumprimento de obrigagdes
assumidas pelo contratado, com .men é éo seu desengp@n@o na“execucgéo contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidose a égdgs“e a event@é;gypgna d’wes apllcadas, devendo constar do
cadastro de atesto.de c;ympnmentoa&e Qbr;gngées . T Pud . A

3§16 0 gestor do contrato. tomaréa- p!%vidéhc&as para solm@g aatonzagéo para a
instauragéo de proceéso &gdmlnlstrativo de- resnopsabukagéo para %ﬁn& de gp‘hca;:éc'de sang¢des, nos
termos do Decreto Municipal n°. 29216, de2023. ..+ . =
< 3 17* o gest@r do co trato ;;ieveréw‘t—:-laburaré :elatgrh%“ﬁnal com. ihformag:ées sobre a
consecuc;éo dos o) kque teﬂham just do a- éontraiag:ac: Q ev ais cmﬁytas aﬁjserem adotadas

o previsto no
Decreto Regulamen pelo servidor

Patricia Fernaad"’ :‘ C

t§i' ne ; .045/2018 § documentos complementares se
onotto, Matricula }0376 denommado %ISCAL e peja
inado FISCAL. | |

|dad’ef&§(; o.previsto no
exercida pela servidora
idora Aﬁdfessa Luhm

Kelly Rodrigue
Matricula 109@”9%

k ]
“ 1

e
%

0 UAR‘T?ge- ;uacagq'rmm@fi%

se‘i@;ﬁ% Qs’e trés reais).
narqag s e indiretas
rgos. socnals, abalhistas,
egurq@outm&n%essarlos

3”

as as despesas
oS eloqf impostos, e

#

3 pagggeﬁtos devidos ao

recebimento provisério, quan
Referéncia e na proposta, devendo ser st
contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagéo.

6.2. O recebimento defmmvo QE !
recebimento do recebimento provisério, ap‘ﬁs@@
consequente aceitagdo mediante termo detalhad’o

6.3. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

6.4. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimenséo,
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143, da Lei n°. 14.133, de 2021, comunicando-

A

\'”f’;no:'jprazo de 05 (cinco) dias, a contar do
iéo da qualidade e quantidade do material e
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se a empresa para emiss&o de Nota Fiscal quanto a parcela incontroversa da execugdo do objeto, para
efeito de liquidagao e pagamento.

6.5. O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela
Administragdo durante a andlise prewa a liquidagéo de despesa, ndo sera computado para os fins do
recebimento definitivo.

6.6. O recebimento provisoério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela

solidez e pela seguranga do objeto nem a responsabllldade étlco prof issional pela perfeita execucgéo do
contrato.

Condlgées de orm'éga. ¥

8 7 A entrega ocorreré totaimente pé*r conta da(o} Contrat (0) >

6.8. Os dias de recebimento serdo as terc;as-felras das 1t h0Omin as 15h00min e as

quintas-feiras as 07h00min as’ ‘!1h00m|r;, podendo ocorrer atteragées oasp requ1sntado pelo setor, ou em
caso de alteragée do calendario de entregas da Feira doBem.

9. N&o haver4 recebimento de pradutos fora do hbréno«

.10. O‘ﬁdesCarregame to dos produtos é de inteira %eépori% ontratada que

deveréo dispor de pessoaf para o descarregamento, arcando com todos 0s

8.11. Cabe ao entregador aguardar 6 fURGIONATo reSponsaV

todos os procedit;ientos de %onferenma e Vehﬁcagéo de qua!lﬂad@”aara‘”pqste’ ‘ romaneio
de entrega; a2 Y

_6.12. Os g)rodutos a serem nntregues deverﬁo receber os pre dﬁ'ﬁ‘%ntb& ad’é“huados de
conservagao para assegurar ao consumldor a«mgestéo de prédutos livres de contami 5 ‘microbianos
ou de suas toxinas ﬁue p%ss N "M&ahdlgées de

o

Aﬁ%r&o estar

exposicdo ao cﬁnsumo
e kN co
acondmibnados da;;seguint

- 20'%; ;)
' ;sparente ccm no m%xlmo 10
§ g 7/w\¢ z ; 2 ~\ (x\ .

. ,\.»‘.

 em peffeito estado
U sujeiras a fim

de evitar danos ou deterioracao d
6.16. Quando
Bem para supen‘nsémﬂo cﬁﬁtrdle

nga equivalente, correra o prazo
A -periodo.

7.2. Para fins de Ilqmdacao o setgr @ompetente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessfnes e esserfmals do documento, tais como:

a) o prazo de validade; . .

b) a data da emisséo; ’ .

c) osdados do contrato e do 6rgdo contratante;

d) o periodo respectivo de execugdo do contrato;

e) o valora pagar; e

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.3. Havendo erro na apresentagédo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que

i




PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA
ESTADO DO PARANA
Poder Executivo

impecga a liquidacado da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo apdés a comprovagéo da regularizacdo da situagéo, sem 6nus a
contratante;

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovacado da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133/2021.

Prazo de pagamento

75. O pagamemo :
contados da fi nallzat;é'oxia liquidag&o da

aplicavel.
. rido ;laip@ﬁiha quando
houver, sergo reti fo o ntu%f Q%a’belemdos na

Ieglslac;éo v@é ‘tg X
ta
vﬁ é%gntrrbwg:ﬁes

sofrera a reteng:éo tn}iﬁtég@ ianto rgdw
entanto, o pagamento ficard condic & apresentacéo de
oficial, de que«(faz jus ao tratamento tario favoremdo previsto

iniciais seréo S /
consumidor), exclusiy 1te par: : das z pcorréncladaanualldade

contado a partir dos éfe

8.4. No afustamento o contratante
pagara ao contratado a lm, ela U f hecga liquidando a diferenga
correspondente téo logo seja di ic =

8.5. Nas aferi _ @;ﬂste sera, obrigatoriamente, o

definitivo. . .

8.6. Caso o indice estabelecido ustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma n&o possa mais ser utilizado, sera. adotad em ubstlttﬁgéo o que vier a ser determinado pela
legislagcéo entdo em vigor.

8.7. Naauséncia de previsdo egal quaﬁ‘fo ao indice substituto, as partes elegerdo novo
indice oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

8.9. A formalizagéo de termo aditivo, com a manutengdo das demais clausulas em
vigor, sem ressalvas em relagéo ao reajustamento de pregos, bem como o término da vigéncia do contrato,
sem que o contratado tenha pleiteado o reajuste, importara renincia quanto as parcelas reajustaveis no
periodo.

5

67
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8.10. O disposto no item 8.9 ndo impede o contratado de pleitear os reajustes futuros,
se houver, respeitada a data base e periodicidade definidas nos itens 8.1 e 8.2.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da
Administracdo municipal especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7.° da Lei
n.° 14.133, de 2021, e no Decreto 29203, de 2023, ou _pelus respectivos substitutos, permitida a
contratacdo de tercelros para assisti<los e subsu:hé los com lnformagbes pertinentes a essa atribuigéo;

9.2. Proporcionar tc)das as condlg:oes necessé‘ﬁaswbara que Qﬁcredem;ado contratado

possa cumprir o estabelecido no contrato; - b
‘9.3 Prestar todas as mforma{ﬁées e,‘,éscfageclmeﬁ%os neces,é;rm p%’fa a fiel execugéo
contratual, que vean a ser solicitados pelocontratado; ~ .l F i ¥

9.4, Garantir o 'acesso € a permanéncia . dos'- emﬁf‘egados fdo contratado nas
dependéncias doggontratante quando necesséﬂoméa a execuggo do 6bjeto docontrato
Efetuar os pagamentos pelos serwgoé p[estadbs deﬁtrogdos %s previstos no
contrato, no edltal de credmciamento e na legislagao; e - / D
i 9.6 Aphcar as penalidades previstas em edital e contféfo quaﬁﬁo caracterizado
descumprlmento p@f dolo oé‘i | culpa do conﬁatauo . %

f" ;; k % " 'ax

especifi cagaes cg

despesﬁs decarrerites dae
taxas, impostos;, s&gmé s
que venha‘m a incidir sobre
; + 10.3.Re
causar ao patnmb@lo do 6
dolosa, proaedgeneids |med§at
& i‘ %
prestagéo de se aé‘
regularidade fi scaMr&balﬁns 4

) dos msﬁ'ument5§ contr&iaﬂ@
cidente de irabalho transpgﬁ‘e

ou a terqeiros decorrentes de ag
 ou indenizagbes cabiveis e ass

fodo de. glgencua do cr@&en
ensejaram o credenmamento,

> ou émlﬁsém
|r§d@ c%i’:h (s

glposa ou
corrente;

105. Je(stiﬁ e-impecam a
realizagéo do seM@% apwéent 0 aditivo para
alteragéo do prazo de execugao; \ ; e

1 6& QGﬁj&nsab ela ( ntra% “nos termos da
legislagéo vigente, sendﬁ-lﬁe pro”iﬁda a eto sem revi s& edltaflcna e autorizagéo

expressa do contratante; . p

10.7. Manter gigctplma nos locais dos serwgps,
imediatamente apés notlfcag:a | ider
contratante;

quando for o caso, retirando
: co;;duta inconveniente pelo
10.8. Cumpnr \ou & n atante o planejamento e a
programagéo do trabalho a ser realizado, ,@m’nograma de execugdo das tarefas;
10.9. Conduzir os trabalhos emhamwcoﬁ\ as atividades do contratante, de modo a

néo causar transtornos ao andamento normal de seﬂs%sgfvwos quando for o caso;

10.10. Apresentar, quando sohcﬂado pelo contratante, relagcdo completa dos
profissionais, indicando os cargos, fungées e respectivos ?“bomes completos, bem como, o demonstrativo
do tempo alocado e cronograma respectivo, quando couber;

10.11. Manter as informagbes e dados do contratante em carater de absoluta
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgaga&o para terceiros, por qualquer meio, obrigando-
se, ainda, a efetuar a entrega para o contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultaneo
a entrega do relatério final ou do trabalho contratado;

10.12. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem

&’
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nortear as agdes do contratado e a conduta de seus funcionarios no exercicio das atividades previstas no
contrato; e

10.13. Designar preposto para representa-lo.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUGAO

11.1. Nao havera emgénc;a da garanti da contratagéo prevista nos art|gos 96 e

prejuizo em caso de mexecug;ao?@o % ( = )éncia de garantia podena acarretar
consideravel resgg;z;é ””"%;@ompetmwﬁad*

exclusnvamén e

devera reportar asi ) ‘ S0 hefa  Poder Executivo
municipal autorizagao.p : ' )

12.8.'A aplicaca - nos incisos !ﬂ% v ’aa”put do art, 156, da Lei
n°® 14.133, de 2021, requerera a i , de que trata o art. 158, da
Lei Federal n°® 14.133, de 02 ta or, no minimo, 02 (dois)
servidores ocupantes de carg do oder Executlvo municipal.

«««««

13.1. O contrato se extlngue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigagdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara
prorrogada até a concluséo do objeto, caso em que devera a Admlnlstragéo providenciar a readequacéao
do cronograma fixado para o contrato.
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13.3. Quando a n&o concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas
sangdes administrativas; e

b) podera a Administragéo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso,
adotara as medidas admitidas em lei para a continuidade da execucéo contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, e nos
arts. 28 e 29, do Decreto Municipal n° 2 9216 de 2028 %@5 omo amigavelmente, assegurados o
contraditério e a ampla defesa. J *f i

136 Se a opeﬁat;,éouuh/p' aiﬁ §O‘a idica ontratada, devera ser
formalizado termo adﬂlvo para alteragéo sﬂb}gtlv o0 Bt

hecimento do
de termo

{

8. Es% contrato pmieré ser ¢ xtinto:
’ édministrac;aéfm ~

por ato unilateral e escrito da

onsensual, %por ‘acordo en
‘ e carastéﬁzado of desc

~33390329902
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-&o pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os
acréscimos ou supressbes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que néo
simples apostila, dispensada a c r
2021. o %’*

cq;gacterizam al ragéo do contrato podem ser realizados por
termo aditivo, r?m do art. 136 da Lei n°. 14.133, de
A =

. i ¥ i

: te, séa”ﬁndo as disposi¢des
contidas na Lei i @ﬂb@idiariamente, pelas

normas e princi

5

e ao de su ’?ssinétﬂga,

resente Instrumen Contrato sera publi ! ial até o

Marcio Artur de Matos
Prefeito
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YA o5

ED DO CIRIACO FERNANDES
CPF n.° 004.723.479-26

ﬂ m{;@ presentant
e

4

sk
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